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Para  conhecimento  desta  PM  e  devida 
execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários
Para o dia 24 - (QUINTA-FEIRA)

OFICIAL  DE  DIA AO QCG  –  Ten PM Tibério DGO 

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES - A CARGO DA DGO

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução
1.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL

Nº 769, de 18 MAI 2007

EMENTA: Designa  Instrutores   das  matérias curriculares 
                    para  comporem o quadro do   Corpo   Docente 
                    Temporário da Academia de Polícia  Militar do 
                    Paudalho, para o ano letivo de 2007

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art.  73 do Regulamento da Academia de Polícia  Militar  do Paudalho 
(RAPMP), aprovado pelo Decreto nº 5.634, de 1º MAR 79, modificado pelos 
Decretos nº 6.375, de 08 ABR 80; nº  7.375, de 07 AGO 81; nº  8.896, de 25 
OUT 83; nº  11.692, de 31 JUL 86; nº  14.820, de 20 FEV 91; nº  19.951, de 18 
AGO 97 e nº  20.006, de 12 SET 97;

Considerando a publicação contida no Boletim Geral nº 196, de 20 
OUT 2006, o qual tornou públicas as inscrições dos interessados em compor o 
quadro  do  Corpo  Docente  Temporário  da  APMP,  tendo  em  vista  o 
funcionamento do 1º Ano do Curso de Formação de Oficiais Policiais Militares 
e Bombeiros Militares (CFO/PM), para o ano letivo de 2007,

R E S O L V E:

I – Designar os Instrutores das matérias curriculares do CFO/PM, 
para  comporem  o  quadro  do  Corpo  Docente  Temporário  da  APMP/2007, 
conforme as disciplinas para as quais foram selecionados:
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após ser detido foi conduzido pela GT 10211 (Ponte dos Carvalhos) à 19ª DP – 
Prazeres,  o  qual  foi  autuado  em flagrante  delito  por  porte  ilegal  de  arma, 
resistência a prisão e disparos de arma de fogo em via pública.

Foram apreendidos  com os meliantes  os  seguintes  materiais:  02 
(dois) revólveres Cal. 38, marca Taurus, com numeração 1107105 e 285885 e 
aproximadamente 173,00 (cento e setenta e três ) pedras de clack; sendo todo 
material apresentado na 19ª DP – Prazeres.

Policiais  militares  corajosos,  dinâmicos,  equilibrados,  arrojados, 
cumpridores de suas obrigações, imbuídos no alto espírito de devoção a causa 
pública, não mediram esforços para cumprirem as missões surgidas, retirando 
da sociedade indivíduos nocivos e de alta periculosidade.

É,  pois,  por  um  dever  de  justiça  e  reconhecimento  que  este 
Comando Geral lhes consigna o presente elogio. (Individual).

ITURBSON AGOSTINHO DOS SANTOS
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:



20 BOLETIM GERAL  Nº A 1.0.00.0 095 
_________________________________________________________________________

2.0.0.   DISCIPLINA

2.1.0.   Conselho de Disciplina 

Nº 083/05
Origem: 1ªCPDPM. 
Aconselhado: Sd PM Mat. 930991-8/CASIS, Fábio José da Silva.
Fato  apurado:  "no  dia  12  AGO 02,  pego  por  empréstimo uma motocicleta 
marca Honda, modelo CG 125 Titan, de placa KIE-6029-PE, com um amigo de 
nome Sérgio, porém, não solicitando qualquer documentação que comprovasse 
a autencidade do veículo perante os órgãos públicos, vindo a ser verificado 
posteriormente que a placa da motocicleta era fria e por ter demonstrado total 
falta de responsabilidade para com sua função na PMPE, quando utilizando-se 
de meios e medidas escusas para auferir vantagiosa situação, mormente ao ficar 
sabendo do assassinato do seu referido "amigo" que lhe havia emprestado o 
meio de transporte, não procurado para com isso, à Delegacia de Roubos e 
Furtos de Veículos para obter reais informações e devolver o veículo que não 
lhe  pertencia".  Consubstanciado no Parecer  nº  095/GGAJ-SDS, de 02 MAI 
2007 e  nas  atribuições que me conferem o Inciso I,  do Art.  10,  da  Lei  nº 
11.817/00 (CDMPE) aplico a pena disciplinar de 25 (vinte e cinco) dias de 
detenção  ao  Aconselhado  por  haver  infringido  o  que  dispõe  o  Art.  139 
(transgressão Média), com a atenuante do Inciso I do Art. 24 e as agravantes 
dos  Incisos  II,  VI  do  Art.  25,  do  CDMPE,  devendo cumpri-la  a  partir  da 
publicação em OME, a qual classificará o seu comportamento. Devolvam-se os 
autos à Corregedoria Geral para as medidas decorrentes. Recife, 02 MAI 2007. 
Romero Luciano Lucena de Meneses. Secretário de Defesa Social”.

(Transcrito do DOE nº 083,  de 05 MAI 2007)

2.2.0.   Recompensa

2.2.1.   Elogio

Louvo os Soldados PM Mat. 24676-0, Flávio José de Santana e 
Mat. 27885-8, Antônio José de Santana, por haverem no dia 12 MAR 2007, 
por  volta  das  19  horas,  quando  em  deslocamento  as  suas  respectivas 
residências, após largarem do Programa de Jornada Extra de Segurança (PJES), 
no ônibus da empresa São Judas Tadeu,  nº  de  ordem 647,  que faz  a  linha 
Cabo/Centro, na altura da Fábrica TCA, Vila Sotave, Bairro de Pontezinha, 
perceberam que dois indivíduos, estava em atitudes suspeitas e possivelmente 
tencionavam, assaltar o referido coletivo.

Incontinente, foram proceder a abordagem aos suspeitos, quando 
estes reagiram, sacando suas armas e começaram a atirar contra os policiais 
militares, em vias de fato e usando a força necessária conseguiram imobilizar 
os  mesmos. O  outro meliante de nome Paulo Correia da Silva, foi dominado e 
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1º Ano do CFO PM

Disciplina C/H
(h/a) Docente Prof. Instrutor

Pronto 
Socorrismo 30

1º Ten BM Eduardo Araripe Pacheco 
de Souza
1º Ten BM Wágner Pereira da Silva

X
X

Defesa Civil 30 Maj  PM  Carlos  Alberto 
D’Albuquerque Maranhão Filho X

II – Determinar que os Instrutores ora designados, participem do 
Encontro  Pedagógico/2007,  da  APMP,  com  data  a  ser  divulgada 
posteriormente,  no Auditório  daquela Casa de Ensino Superior,  devendo os 
Comandantes,  Chefes  e  Diretores  apresentarem  os  Oficiais,  sob  sua 
subordinação, à APMP, para participarem do evento;

III  -  A presente  Portaria entra em vigor a partir  da data  de sua 
publicação.

--oo(0)oo--

Nº 770, de 18 MAI 2006

EMENTA: Designa Instrutores para o Estágio  de  Readap-
                     tação ao Serviço Policial Militar II

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 100 do Regimento Interno do Centro de Formação e Aperfeiçoamento 
de Praças (RI/CFAP), aprovado e mandado adotar pela Portaria do Comando 
Geral nº 76 , de 10 FEV 83 e de acordo com a Portaria do Comando Geral nº 
377, de 14 MAR 91, publicada no SUNOR nº 11, de 15 MAR 91,

R E S O L V E:

I  –  Designar  para  integrar  o  Corpo de Instrutores  do Centro de 
Formação e Aperfeiçoamento de Praças (CFAP), do Estágio de Readaptação ao 
Serviço Policial Militar, com início no dia 07 MAI 2007 e término previsto 
para o dia 25 MAI 2007,  os policiais militares abaixo discriminados:

1 - Instrutores
Posto/Grad Mat. Nome Completo Disciplina
1º Ten  PM 950756-6 Marcio Mendes Monteiro Tiro Policial
1º Ten  PM 101184-7 Rebeka  C. B. de Santana Noções de Direito
1º Sgt  PM 14473-8 José Alves Filho Ética e Cidadania
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1º Sgt  PM 14473-8 José Alves Filho Direitos Humanos
1º Sgt  PM 27757-6 José Carlos da Silva Ed. Física Militar
1º Sgt  PM 28589-7 Edson Costa TPO
2º Sgt  PM 940696-4 Dilion Balduíno da Silva Inst. Geral
2º Sgt PM 26877-1 Cláudio Gomes de Almeida Proc. em Ocorrências
3º Sgt PM 28.697-4 Paulo Henrique C. Guimarães Tec. Abordagem
3º Sgt PM 28872-1 Tarcísio Dantas Cansado Ordem Unida

II  –  Estabelecer  o  valor  da  hora-aula  referente  ao  CFC para  o 
Estágio de Readaptação ao Serviço Policial Militar;

III – Esta Portaria tem seus efeitos a/c de 07 MAI 2007.

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.   Requerimentos Despachados

1º Ten PM Mat. 940289-6/A Disp. da DP, Olavo Rosa Melo Neto – 
Suspensão,  a/c  de 21 MAI 2007,  do gozo da Licença Especial  que lhe  foi 
concedida conforme fez público o Boletim Geral nº 002, de 03 JAN 2007: - 
Deferido,  com fundamento no Art.  67 da Lei  nº  6.783/74 (Estatuto dos 
Policiais Militares). (Nota nº 956/2007/DP-3/SD).

2º Ten PM Mat. 102124-9/18º BPM,  Danielly Marques de Souza - 
Concessão  da  Gratificação  de  Serviço  Extraordinário-GSE,  no  seu  valor 
máximo, no período de 27 FEV 2003 a 06 DEZ 2005, tendo em vista que a 
mesma  não  foi  percebida  durante  o  Curso  de  Formação  de  Oficiais  na 
Academia de Polícia Militar do Paudalho:  -  Indeferido, em razão de haver 
sido descumprido o prescrito no Art. 8º da Lei Complementar nº 27, de 13 
DEZ 99, c/c os Artigos 2º e 5º do Decreto nº 25.208, de 10 FEV 2003.  (Nota 
nº 742/2007/DP-3/SD-2).

2º  Ten  PM Mat.  102139-7/17º  BPM, Rodrigo Alencar  Araújo  - 
Concessão  da  Gratificação  de  Serviço  Extraordinário-GSE,  no  seu  valor 
máximo, no período de 27 FEV 2003 a 06 DEZ 2005, tendo em vista que a 
mesma  não  foi  percebida  durante  o  Curso  de  Formação  de  Oficiais  na 
Academia de Polícia Militar do Paudalho:  -  Indeferido, em razão de haver 
sido descumprido o prescrito no Art. 8º da Lei Complementar nº 27, de 13 
DEZ 99, c/c os Artigos 2º e 5º do Decreto nº 25.208, de 10 FEV 2003.  (Nota 
nº 743/2007/DP-3/SD-2).
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Comunicou o Juiz de Direito da Justiça Militar do Estado, por meio 
do Ofício n° 207.0136.003752/Sec. n° 0452/GJ/JMPE, de 18 ABR 2007, que 
concordando com o parecer emanado pelo Ministério Público, determinou o 
arquivamento do Processo n° 001.2007.032237-4/Dist.6.825/JMPE (referente 
ao IPM, instaurado pela Portaria Administrativa n° 008/Sec./8° BPM, de 10 
MAI  2006,  tendo  como  Acusado:  Cb  PM  Mat.  15536-5/8°  BPM,  Cícero 
Mourato de Moura,  fato  a  apurar:  Ocorrência  policial  militar  envolvendo o 
acusado).  (Nota nº 087/2007/DP-3/SSJD).

1.3.0.   Recebimento de Denúncia - Comunicação 

Comunicou o Juiz de Direito da Justiça Militar Estadual, por meio 
do Oficio nº 2007.0136.003872/Sec. nº 466/JMPE, de 23 ABR 2007, que no 
dia 20 ABR 2007, recebeu à denúncia contra o Sd PM Mat. 28917-5/BPGd, 
Ricardo Soares da Silva,  nos autos do Processo nº 001.2007.022127-9/Dist. 
6.921/JMPE,  como  incurso  nas  sanções  penais  dos  Artigos  160  e  177  do 
Código Penal Militar.   (Nota nº 083/2007/DP-3/SSJD).        

Comunicou o Juiz de Direito da Justiça Militar Estadual, por meio 
do Oficio nº 2007.0136.003875/Sec. nº 467/JMPE, de 23 ABR 2007, que no 
dia 20 ABR 2007, recebeu à denúncia contra o Cb PM Mat. 17280-4/2° BPM, 
Aridoval  Alves  Correia,  nos  autos  do  Processo  nº  001.2007.02636-4/Dist. 
6.928/JMPE, como incurso nas sanções penais do Art. 160, Parágrafo Único do 
Código Penal Militar.     (Nota nº 083/2007/DP-3/SSJD).

1.4.0.   Recolhimento ao CREED - Comunicação 

Comunicou  o  Cap  PM  Marcos  Aurélio  de  Holanda  Barros, 
respondendo pela Direção do CREED, por meio do Ofício nº 0390/DPJ, de 26 
ABR 2007, que o Sd PM Mat. 30495-6/6º BPM, Henrique José Bezerra da 
Silva,  foi  recolhido  naquele  Centro,  no  dia  24  ABR 2007,  por  haver  sido 
autuado em flagrante delito, como incurso nos Artigos 160 e 298 do Código 
Penal  Militar,  ficando  o  recluso  à  disposição  da  Justiça  Militar  Estadual, 
conforme Auto de Prisão em Flagrante Delito, de 24 ABR 2007, tendo como 
Presidente  do  Flagrante  Delito  o  Cap  PM  Jossemar  José  Diniz  Moutinho, 
lotado no BPRp.  (Nota nº 090/2007/DP-3/SSJD).

1.5.0.   Prorrogação de Prazo

Prorrogo, por 20 (vinte) dias, nos termos do § 1º, Art. 20 do Código 
de Processo Penal Militar, o prazo para a conclusão dos trabalhos do Inquérito 
Policial Militar, para o qual foi designado como Encarregado o Maj PM Mat. 
21045-9/DGO, Gilvandir Vicente Ferreira, conforme a solicitação descrita no 
Ofício nº 012/IPM/DGO, de 26 ABR 2007. (Nota nº 055/2007/DP-3/SSJD-SC-
DPJM).
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Há notícias nos autos que foi instaurada sindicância no âmbito do 
CBMPE para apurar as responsabilidades por parte da equipe do GBMAPH 
que socorreu o Sr. Wallace, haja vista o 1 º Ten RRBM Inaldo de Souza Gomes 
haver acusado a citada equipe de haver subtraído  a pistola de sua propriedade, 
todavia,  não  foi  identificado  provas  contra  a  equipe  de  socorristas   e, 
conseqüentemente, a sindicância foi arquivada.

Aduz o IPM, finalmente, que em setembro de 2005 a Divisão de 
Inteligência do CBMPE recebeu expediente da Polícia Federal informando que 
a pistola em questão foi registrada em nome do Sd PM Mat. 26408-3, José 
Ailton Alves, em 22 FEV 2005. Diante disso, foi instaurado o presente IPM, 
todavia, o mesmo fato foi  apurado no 2º BPM através de Inquérito Policial 
Militar,  conforme informação prestada pelo Comandante daquela OME, por 
meio de expediente, constante nos autos, inclusive sendo o primeiro IPM já 
sido encaminhado à Central de Inquéritos, juntamente com a pistola. 

Ante o exposto, este Comandante Geral resolve: 

I  – Concordar com o entendimento do encarregado do IPM por 
entender que o fato já foi objeto de apuração por meio de IPM;

II  –  Deixar  de  indiciar  os  acusados  por  não  se  tratar  de  crime 
capitulado no Código Penal Militar;

III  -  Remeter  os  autos  deste  IPM,  devidamente  solucionado,  à 
Central de Inquéritos do Ministério Público de Pernambuco, a fim de juntar ao 
IPM já existente uma vez que os autos noticiam que o 2º BPM encaminhou o 
IPM juntamente com a pistola por meio do Ofício nº 266/Sec, de 16 OUT 2006 
para Central de Inquéritos;

IV – Enviar cópia da Solução e do Relatório à Corregedoria Geral 
da SDS e à 2º Seção do Estado Maior.

1.2.0.   Arquivamento de Processo - Comunicação

Comunicou o Juiz de Direito da Justiça Militar do Estado, por meio 
do Ofício n° 207.0136.003750/Sec. n° 0450/GJ/JMPE, de 18 ABR 2007, que 
concordando com o parecer emanado pelo Ministério Público, determinou o 
arquivamento do Processo n° 001.2007.000493-6/Dist.6.886/JMPE (referente 
ao IPM, instaurado  para apurar a ocorrência do crime de deserção, cometida 
pelo  Sd  PM  Mat.  18534-5/10°  BPM,  Yacaçu  José  da  Silva).   (Nota  nº 
087/2007/DP-3/SSJD).
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2º Ten PM Mat. 102119-2/RPMon,  Álvaro  Cajueiro de Farias - 
Concessão  da  Gratificação  de  Serviço  Extraordinário-GSE,  no  seu  valor 
máximo, no período de 27 FEV 2003 a 06 DEZ 2005, tendo em vista que a 
mesma  não  foi  percebida  durante  o  Curso  de  Formação  de  Oficiais  na 
Academia  de Polícia Militar do Paudalho: - Indeferido,  em  razão  de  haver 
sido descumprido o prescrito no Art. 8º da Lei Complementar nº 27, de 13 
DEZ 99, c/c os Artigos 2º e 5º do Decreto nº 25.208, de 10 FEV 2003.  (Nota 
nº 744/2007/DP-3/SD-2).

2º Ten PM Mat. 101082-4/1º BPM,  Yubernon Guipson de Souza - 
Concessão  da  Gratificação  de  Serviço  Extraordinário-GSE,  no  seu  valor 
máximo, no período de 27 FEV 2003 a 06 DEZ 2005, tendo em vista que a 
mesma  não  foi  percebida  durante  o  Curso  de  Formação  de  Oficiais  na 
Academia de Polícia Militar do Paudalho:  -  Indeferido, em razão de haver 
sido descumprido o prescrito no Art. 8º da Lei Complementar nº 27, de 13 
DEZ 99, c/c os Artigos 2º e 5º do Decreto nº 25.208, de 10 FEV 2003.  (Nota 
nº 745/2007/DP-3/SD-2).

2º Ten PM Mat. 102131-1/CIPMoto,  Gustavo de Andrade Lima 
Santana - Concessão da Gratificação de Serviço Extraordinário-GSE, no seu 
valor máximo, no período de 27 FEV 2003 a 07 DEZ 2005, tendo em vista que 
a  mesma  não  foi  percebida  durante  o  Curso  de  Formação  de  Oficiais  na 
Academia de Polícia Militar do Paudalho:  -  Indeferido,  em razão de haver 
sido descumprido o prescrito no Art. 8º da Lei Complementar nº 27, de 13 
DEZ 99, c/c os Artigos 2º e 5º do Decreto nº 25.208, de 10 FEV 2003.  (Nota 
nº 746/2007/DP-3/SD-2).

2º Ten PM Mat. 102123-0/13º BPM,  Cristovão Isaac Rodrigues de 
Magalhães - Concessão da Gratificação de Serviço Extraordinário-GSE, no seu 
valor máximo, no período de 27 FEV 2003 a 07 DEZ 2005, tendo em vista que 
a  mesma  não  foi  percebida  durante  o  Curso  de  Formação  de  Oficiais  na 
Academia de Polícia Militar do Paudalho:  -  Indeferido, em razão de haver 
sido descumprido o prescrito no Art. 8º da Lei Complementar nº 27, de 13 
DEZ 99, c/c os Artigos 2º e 5º do Decreto nº 25.208, de 10 FEV 2003.  (Nota 
nº 747/2007/DP-3/SD-2).

2º  Ten  PM Mat.  102121-4/18º  BPM,  Bruno  Ferreira  Brayner  - 
Concessão  da  Gratificação  de  Serviço  Extraordinário-GSE,  no  seu  valor 
máximo, no período de 27 FEV 2003 a 06 DEZ 2005, tendo em vista que a 
mesma  não  foi  percebida  durante  o  Curso  de  Formação  de  Oficiais  na 
Academia de Polícia Militar do Paudalho:  -  Indeferido,  em razão de haver 
sido descumprido o prescrito no Art. 8º da Lei Complementar nº 27, de 13 
DEZ 99, c/c os Artigos 2º e 5º do Decreto nº 25.208, de 10 FEV 2003.  (Nota 
nº 748/2007/DP-3/SD-2).

2º  Ten  PM  Mat.  102140-0/CIPMoto,  Rodrigo  Monteiro  - 
Concessão  da  Gratificação  de  Serviço  Extraordinário-GSE,  no  seu  valor 
máximo,  no  período  de  27  FEV  2003  a 07 DEZ 2005, tendo em vista que a 
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mesma  não  foi  percebida  durante  o  Curso  de  Formação  de  Oficiais  na 
Academia de Polícia Militar do Paudalho:  -  Indeferido, em razão de haver 
sido descumprido o prescrito no Art. 8º da Lei Complementar nº 27, de 13 
DEZ 99, c/c os Artigos 2º e 5º do Decreto nº 25.208, de 10 FEV 2003.  (Nota 
nº 749/2007/DP-3/SD-2).

2º  Ten  PM Mat.  101177-4/6º  BPM,  Antônio  Angelim  Júnior  - 
Concessão  da  Gratificação  de  Serviço  Extraordinário-GSE,  no  seu  valor 
máximo, no período de 15 MAR 2002 a 1º NOV 2005, tendo em vista que a 
mesma  não  foi  percebida  durante  o  Curso  de  Formação  de  Oficiais  na 
Academia de Polícia Militar do Paudalho: -  Indeferido,  em razão de haver 
sido descumprido o prescrito no Art. 8º da Lei Complementar nº 27, de 13 
DEZ 99, c/c os Artigos 2º e 5º do Decreto nº 25.208, de 10 FEZ 2003.  (Nota 
nº 750/2007/DP-3/SD-2).

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE SOLDADO

2.1.0.   Requerimentos Despachados

Sd PM Mat. 103229-1/12º BPM, Gleibson Ricardo de Oliveira - 
Concessão da Gratificação de Serviço Extraordinário-GSE, diferença de 13º 
Salário e férias a ela relativa, no seu valor máximo, no período de 20 SET  a 09 
DEZ 2004, tendo em vista que a mesma não foi percebida durante o Curso de 
Formação de Soldados (CFSd) realizado no CFAP, onde a mesma freqüentou 
em dois expedientes, conforme publicação do BG nº 105, de 08 JUN 2004 
(início do curso) e o Aditamento ao BG nº 229, de 17 DEZ 04 (término do 
curso):  -  Indeferido, em razão de haver sido descumprido o prescrito no 
Art. 8º da Lei Complementar nº 27, de 13 DEZ 99, c/c os Artigos 2º e 5º do 
Decreto nº 25.208, de 10 FEV 2003.  (Nota nº 733/2007/DP-3/SD-2).

Sd PM Mat. 102829-4/12º BPM, Diana Patrícia Gomes de Almeida 
- Concessão da Gratificação de Serviço Extraordinário-GSE,  diferença de 13º 
Salário e férias a ela relativa, no período de 20 SET  a 09 DEZ 2004, tendo em 
vista que a mesma não foi percebida durante o Curso de Formação de Soldados 
(CFSd) realizado no CFAP, onde a mesma freqüentou em dois expedientes, 
conforme publicação do BG nº 105, de 08 JUN 2004 (início do curso) e o 
Aditamento ao BG nº 229, de 17 DEZ 04 (término do curso): - Indeferido, em 
razão  de  haver  sido  descumprido  o  prescrito  no  Art.  8º  da  Lei 
Complementar nº 27, de 13 DEZ 99, c/c os Artigos 2º e 5º do Decreto nº 
25.208, de 10 FEV 2003.  (Nota nº 734/2007/DP-3/SD-2).

Sd  PM Mat.  104103-7/CIATur,  Kele  Patrícia  Ramos  Miranda  - 
Concessão da Gratificação de Serviço Extraordinário-GSE, diferença de 13º 
Salário e férias a ela relativa, no período de 17 JAN  a 18 MAI 2005, tendo em 
vista que a mesma não foi percebida durante o Curso de Formação de Soldados 
(CFSd) realizado no CFAP, onde a mesma freqüentou em dois expedientes, 
conforme publicação do BG nº 027, de 11 FEV 2005 (início do curso) e o  BG 
nº 133, de 18 JUL 05 (término do curso): - Indeferido, em razão de haver 
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12.0.0.   NOTA

Com o presente Boletim Geral está sendo distribuído SUNOR nº 
016, de 23 MAI 2007.

13.0.0.   MENSAGEM BÍBLICA

E a  oração da fé salvará o doente, e o Senhor o levantará; e, se 
houver cometido pecados, ser-lhe-ão perdoados. (Tiago 5:15). 

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

1.0.0.   JUSTIÇA MILITAR

1.1.0.   Inquérito Policial Militar

1.1.1.   Solução

Origem: Portaria do Comando Geral n° 1350, de 16 AGO 2006
Encarregado: Cap PM Mat. 930052-0, Fábio Reis dos Santos
Acusados: Soldados  PM  Mat.   26408-3/2º  BPM,   José   Ailton   Alves,  Mat. 
                 31608-3/2º BPM, Paulo Gomes Barbosa e civil Sr. Fábio Rogério de 
                 Andrade Alves
Fato a Apurar: Possíveis   indícios  de   crime   militar   cometido  por  Policiais 
                        Militares

Vistas  e  analisadas as  peças  que compõem o presente  Inquerito 
Policial  Militar  (IPM),  verifica-se  que  teve  por  objetivo  apurar  as 
responsabilidades  pela  compra  e  venda  irregular  da  pistola  Cal  .380,  nº 
KSB20559,  marca  TAURUS,  subtraída  do  Sr.  Wallace  Hondinely  Farias 
Gomes, filho do 1º Ten RRBM Mat. 05280-9, Inaldo de Souza Gomes a quem 
pertencia a arma, quando o Sr. Wallace sofreu um acidente automobilístico no 
dia 17 AGO 99, momento  em que portava a citada arma de fogo.

Da  leitura  das  peças  encaminhadas  para  apreciação,  verificou-se 
que o Sr.  Wallace transitava pilotando uma motocicleta pela Av. Agamenon 
Magalhães,  no  Bairro  do  Derby,  quando  um  caminhão  pipa  avançou  o 
semafóro e colidiu na motocicleta do Sr.  Wallace, o qual ficou desacordado 
sendo socorrido por populares e, em seguida, por uma equipe do GBMAPH, a 
qual  o  encaminhou  ao  Hospital  da  Restauração.  E  posteriormente,  o  Sr. 
Wallace constatou que não se encontrava mais com a arma de fogo em epígrafe 
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9.0.0.   DIRETORIA GERAL DE OPERAÇÕES

9.1.0.   Comando de Policiamento do Agreste

9.1.1.   15º BPM – Batalhão Cel. José Bezerra de Amorim

9.1.2.   Comissão de Licitação

9.1.3.   Aviso de Licitação

Concorrência nº  001/2007-CL/15º BPM - Objeto:.Concessão de uso de um 
espaço de 14,88m² para exploração dos serviços de cantina. Abertura: 18 JUN 
2007 às 10 horas. O edital, na íntegra, poderá ser retirado na CPL/15º BPM, 
sita a BR-232, KM 185, Floresta – Belo Jardim/PE, das 07 às 13 horas. Fone: 
(81) 37268705.

(Transcrito do DOE nº 083,  de 05 MAI 2007)

10.0.0.   4º BPM - BATALHÃO BARRETO DE MENEZES

10.1.0.   Comissão de Licitação

10.1.1.   Resultado de Licitação

Concorrência nº 001/2007-CL/4ºBPM - Objeto:.Concessão de uso do espaço 
físico  para  funcionamento  da  Cantina  do  4º  BPM/Caruaru.  Empresa 
Vencedora: Lanches & Cia..

(Transcrito do DOE nº 083,  de 05 MAI 2007)

11.0.0.   COMPETIÇÃO DE TIRO

11.1.1.   Realização

Será  realizada  no  dia  07  de  junho  do  corrente  ano,  com início 
previsto para às 08 horas, na 1ª CIOE, a competição de tiro, em comemoração 
ao 182º (cento e oitenta e dois) anos da Polícia Militar de Pernambuco.

As  inscrições  poderão  ser  feitas  através  do  site: 
cioepmpe@yahoo.com.br ou através dos telefones 3303-6017/6018 com o Cap. 
PM Bantim ou 1º Ten PM Torres.

Cada  OME/Seção  poderá  participar  da  competição  com  apenas 
uma equipe sendo esta composta por dois integrantes.

O  limite  máximo  será  de  quarenta  competidores  por  ordem de 
inscrição  e  cada  competidor  inscrito  deverá  trazer  para  a  competição  uma 
pistola Cal..40 S&W com dois carregadores e haverá premiação individual e 
por equipe.
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sido descumprido o prescrito no Art. 8º da Lei Complementar nº 27, de 13 
DEZ 99, c/c os Artigos 2º e 5º do Decreto nº 25.208, de 10 FEV 2003.  (Nota 
nº 735/2007/DP-3/SD-2).

Sd  PM  Mat.  104252-1/CIATur,  Ane  de  Oliveira  e  Silva  - 
Concessão da Gratificação de Serviço Extraordinário-GSE, diferença de 13º 
Salário e férias a ela relativa, no período de 17 JAN  a 18 MAI 2005, tendo em 
vista que a mesma não foi percebida durante o Curso de Formação de Soldados 
(CFSd) realizado no CFAP, onde a mesma freqüentou em dois expedientes, 
conforme publicação do BG nº 027, de 11 FEV 2005 (início do curso) e o  BG 
nº 133, de 18 JUL 05 (término do curso):  -  Indeferido, em razão de haver 
sido descumprido o prescrito no Art. 8º da Lei Complementar nº 27, de 13 
DEZ 99, c/c os Artigos 2º e 5º do Decreto nº 25.208, de 10 FEV 2003.  (Nota 
nº 736/2007/DP-3/SD-2).

3.0.0.   ALTERAÇÃO DE FUNCIONÁRIO CIVIL

3.1.0.   Requerimentos Despachados

Lúcia Chaves da Silva, Mat. 243-7, Auxiliar de Serviços do PCPM- 
NA,  lotada na APMP: - Concessão de 06 meses de Licença-Prêmio referente 
ao 3º  decênio, a/c de 16 ABR 2007: - Deferido, conforme amparo legal no 
Art. 112 da Lei nº 6.123, de 20 JUL 68.  (Nota nº 040/2007/DP-5).

Marília Nogueira Santos, Mat. 90787-1, Professora do PCPM-MG, 
lotada no  CPM -  Concessão de 01  mês de  Licença-Prêmio  referente  ao  2º 
decênio, a/c de 07 MAI 2007: -  Deferido, conforme amparo legal no Art. 
112 da Lei nº 6.123, de 20 JUL 68.  (Nota nº 041/2007/DP-5).

4.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE DOCUMENTO

Este Comando Geral recebeu o seguinte ofício:

“Estado  de  Pernambuco  –  Secretaria  de  Defesa  Social.  Ofício 
Circular  nº  564/GAB/SDS,  Recife,  11  MAI  2007.  Cumprimentando 
cordialmente Vossa Senhoria, venho através do presente informar que todos os 
bens de uso operacional requisitado no âmbito desta Secretaria, com recursos 
do  Tesouro  Estadual  ou  Federal,  só  sejam  adquiridos,  após  submetê-lo  a 
apreciação deste Secretario de Defesa Social. Outrossim, esclareço que se faz 
necessário  a  respectiva  apreciação,  haja  vista,  uma  melhor  adequação  e 
uniformização  dos  bens  dada  da  sua  utilidade  e  manutenção.  Aproveito  a 
oportunidade para renovar protestos de estima e consideração. Atenciosamente, 
Romero L. L. de Meneses – Secretario de Defesa Social.”

5.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

5.1.0.   Da Casa Civil

Nº 443, de 15 MAI 2007

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições e tendo em 
vista o disposto no Decreto nº 25.845, de 11 SET 03 e alterações,



08 BOLETIM GERAL  Nº A 1.0.00.0 095
_________________________________________________________________________

R E S O L V E: 

I – Considerar autorizado o afastamento do Estado tendo em vista 
solicitação do Secretário de Defesa Social,  do Ten-Cel PM Vulpian Novais 
Maia Filho, para, em Florianópolis-SC, no período de 07 a 11 MAI 2007 tratar 
de assuntos de interesse particular, sem ônus para o Estado de Pernambuco.

(Transcrita do DOE nº 090, de 16 MAI 2007)

--oo(0)oo--

Nº 444, de 15 MAI 2007

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições e tendo em 
vista o disposto no Decreto nº 25.845, de 11 SET 03 e alterações,

R E S O L V E: 

I – Considerar autorizado o afastamento do Estado tendo em vista 
solicitação  do  Secretário  de  Defesa  Social,  do  Maj  PM  Carlos  Alberto 
D’Albuquerque Maranhão Filho, para, em São Paulo-SP, no período de 14 a 18 
MAI 2007 participar do 49º Curso de Planejamento para Redução de Desastres, 
sem ônus para o Estado de Pernambuco.

(Transcrita do DOE nº 090, de 16 MAI 2007)

5.2.0.   Do Secretário de Defesa Social

Nº 856, de 09 MAI 2007

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E:

I – Reconduzir pelo período de doze (12) meses para o encargo de 
Membro Permanente da Comissão Especial  de Licitação/SDS, o 1º Sgt PM 
Mat. 20477-3, Lino Solano de Arandas Filho, a/c de 1º JUN 2007, tendo em 
vista o disposto no Art. 51, da Lei Federal nº 8.666/93, e suas alterações. 

II  –  Atribuir  ao  servidor  reconduzido,  à  vantagem  prevista  no 
Inciso I do Art. 1º do Decreto nº 20.440, de 13 ABR 98.

(Transcrita do DOE nº 090, de 16 MAI 2007)

5.3.0.   Do  Departamento  de  Estradas  e  Rodagem  do Estado de Per-
            nambuco

Nº 084, de 04 MAI 2007

O Diretor Presidente do Departamento de Estradas e Rodagem do 
Estado de Pernambuco, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 
30.257, de 12 MAR 2007 – Anexo I, Cap. III, Inciso V,
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Classificação dos Recursos: Nota de Empenho n° 001 – NPCO 0245. Data da 
Assinatura 29/03/2007. Contrato nº 001/2007-CL/16º BPM. Contratada: Extra 
Peças e Serviços Ltda. Objeto: Fornecimento de peças novas, originais ou de 
linha de montagem (com instalação inclusa). Vigência: 02 JAN 2007 a 31 JUN 
2007.  Classificação  dos  Recursos:  Nota  de Empenho n° 002 – NPCO 6584.
Data da Assinatura 02 JUN 2007. Contrato nº 005/2007-CPL/CG. Contratada: 
TEC-REC – Comércio e Distribuição de Produtos Veterinários Ltda. Objeto: 
Fornecimento de ração para eqüinos. Vigência: 20 JAN 2007 a 20 JUL 2007. 
Classificação dos Recursos: Nota de Empenho n° 0373. Data da Assinatura 20 
JAN  2007.  Contrato  nº  007/2007-CPL/CG.  Contratada:  Cia.  Editora  de 
Pernambuco – CEPE. Objeto: Prestação de serviços de publicações legais em 
Diário  Oficial  do  Estado  de  notas  oficiais,  portarias,  avisos  de  editais  de 
licitação  e  resultados,  bem como outras  publicações  no  âmbito  da  PMPE. 
Vigência: 02 JAN 2007 a 30 JUN 2007. Classificação dos Recursos: Nota de 
Empenho n° 0674. Data da Assinatura 03 JAN 2007. Contrato nº 011/2007-
CPL/CG. Contratada: EL & F Comunicação e Representações Ltda. Objeto: 
Fornecimento de uma assinatura do Jornal Folha de Pernambuco. Vigência: 05 
MAR 2007 a 05 SET 2007. Classificação dos Recursos: Nota de Empenho n° 
0679. Data da Assinatura 05 MAR 2007. Contrato nº 001/2007-CL/CITAer. 
Contratada: Distribuidora de Peças Automotivas Ltda. Objeto: Fornecimento 
de peças novas, originais ou de linha de montagem (com instalação inclusa). 
Vigência: 06 MAR 2007 a 06 SET 2007. Classificação dos Recursos: Nota de 
Empenho n° 001/002 – NPCO 0369/007. Data da Assinatura 06 MAR 2007. 
Contrato nº 002/2006-CPL/CITAer Termo Aditivo nº 001/2007-CPL/CITAer. 
Contratada: Mega Center Automotivo Ltda. Objeto: Prorrogação Contratual. 
Vigência: 06 MAR 2007 a 06 SET 2007. Classificação dos Recursos: Nota de 
Empenho nº 001 – NPCO 0204. Data da Assinatura 06 MAR 2007. Contrato 
nº  008/2006-CPL/CG.  Termo  Aditivo  nº  030/2007-CPL/CG.  Contratada: 
Locavel Locação de Veículos e Serviços Ltda. Objeto: Prorrogação Contratual. 
Vigência: 1º JAN 2007 a 30 JUN 2007. Classificação dos Recursos: Nota de 
Empenho nº 0027. Data da Assinatura 02 JAN 2007. Contrato nº 010/2006-
CL/16º BPM. Termo Aditivo nº 001/2007-CL/16º BPM. Contratada: C. Freire 
Comércio e Representação Ltda.  Objeto:  Extensão Contratual.  Vigência:  1º 
JAN 2007 a 31 JUL 2007. Classificação dos Recursos: Nota de Empenho nº 
0012 – NPCO 6881. Data da Assinatura 02 JAN 2007. Contrato nº 011/2006-
CL/16º  BPM.  Termo  Aditivo  nº  002/2007-CL/16º  BPM.  Contratada:  Fidel 
Auto Peças Ltda. Objeto: Extensão Contratual. Vigência: 1º JAN 2007 a 31 
JUL 2007.  Classificação dos Recursos:  Nota  de Empenho nº  009 – NPCO 
6881. Data da Assinatura 02 JAN 2007. Contrato nº 012/2006-CL/16º BPM. 
Termo  Aditivo  nº  003/2007-CL/16º  BPM.  Contratada:  Mega  Center 
Automotivos Ltda. Objeto: Extensão Contratual. Vigência: 1º JAN 2007 a 31 
JUL 2007.  Classificação dos Recursos:  Nota  de Empenho nº  010 – NPCO 
0463. Data da Assinatura 02 JAN 2007.

(Transcrito do DOE nº 083,  de 05 MAI 2007)
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ACÓRDÃO T.C. Nº 1580/07 - EMENTA: Legal a Reforma, por 
Incapacidade Física Definitiva, de policial militar, com proventos integrais, de 
acordo com a legislação vigente.  Vistos,  relatados e  discutidos  os  autos do 
Processo T.C.  nº  701271-8.  Acordam à unanimidade os  Conselheiros  da 1ª 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que 
integra a presente Decisão, em considerar legal a Portaria-FUNAPE nº 0460, 
do  Diretor-Presidente  da  Fundação  de  Aposentadorias  e  Pensões  dos 
Servidores do Estado de Pernambuco - FUNAPE, publicada no Diário Oficial 
do  Estado  em  03  MAR  2007,  que  Reformou,  por  Incapacidade  Física 
Definitiva,  o  Sd  PM  Mat.  12752-3,  Divanildo  Vicente  Dias,  com  a 
fundamentação  legal  constante  na  citada  portaria,  fixando  em  favor  do 
interessado  os  proventos  mensais  integrais,  da  Graduação de  Cabo PM, no 
valor de R$ 1.108,74 (um mil cento e oito reais e setenta e quatro centavos), 
ressalvadas as melhorias posteriores, como segue:

Soldo de Cabo PM, em 03 MAR 2007 R$    923,95
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 20% R$    184,79
TOTAL R$ 1.108,74

Deixando  registrado  que  os  efeitos  financeiros  da  graduação  imediata 
retroagem à data do Laudo Médico (14 NOV 06).
 

Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão.
Recife, 15 MAI 2007.
Conselheiro Fernando Correia - Presidente da 1ª Câmara e Relator
Conselheiro Valdecir Pascoal
Conselheiro em exercício Ruy Ricardo W. Harten Júnior
Fui presente: Dr. Ricardo Alexandre de Almeida Santos - Procurador

(Transcrito do DOE nº 090,  de 16 MAI 2007)

8.0.0.   COMANDO GERAL

8.1.0.   Comissão Permanente de Licitação

8.1.1.   Extratos de Contratos

Contrato nº 001/2007-CL/CFAP. Contratada: Mega Center Automotivo Ltda. 
Objeto:  Fornecimento  de  peças  novas,  originais  ou  de  linha  de  montagem 
(com   instalação   inclusa).    Vigência:   29   MAR   2007   a   29   SET  2007. 
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Considerando o disposto no § 4º, do Art. 280 da Lei nº 9.503, de 23 
SET 97 (Código de Trânsito Brasileiro);

Considerando os termos do Convênio nº 034/99, de delegação de 
competências, celebrado entre este Departamento de Estradas e Rodagem do 
Estado de Pernambuco – DER/PE e a Polícia Militar de Pernambuco – PMPE;

Considerando os termos do 1º Termo Aditivo ao referido Convênio 
nº  034/99,  que  implanta  o  Plano  de  Operação  nº  CPI/004/2003,  visando  a 
execução  do  Policiamento  de  Trânsito  Rodoviário  pelas  OME/CPI  nas 
Rodovias Estaduais, localizadas na área de sua circunscrição, 

R E S O L V E:

Art.  1º  -  Dispensar os policiais  militares  lotados nas  respectivas 
OMEs, por não mais atuarem como Agentes de Autoridades de Trânsito na 
malha Rodoviária do Estado de Pernambuco.

BPRv
Posto Mat. Nome CPF

Cap PM 2011-7 André Pessoa Cavalcanti 616.653.544-68
Cap PM 920488-7 José Flávio Morais de Santana 735.769.214-00
Cap PM 920523-3 Marcello Mascarenhas e Silva 109.178.638-01

1º Ten PM 11196-1 Edílson Gonçalves de Oliveira 218.084.064-00
2º Ten PM 28095-0 Augustinho Santiago da Rocha 484.101.954-53
2º Ten PM 930324-3 Westerley Ribeiro da Silva 719.046.464-68
2º Sgt PM 25841-5 Marcos José do Ó 513.996.604-20
2º Sgt PM 920320-6 Leonardo Alves Cabral 528.233.934-04
2º Sgt PM 940728-6 Silvan José G. de Ataíde 832.120.784-72
3º Sgt PM 31218-2 Inaldo Marinho da Silva 614.493.004-30
3º Sgt PM 12619-5 José Domingos da Silva 197.488.844-49
3º Sgt PM 13961-0 José Alcyrnes A. de S. e Silva 194.212.224-15
3º Sgt PM 14511-4 Edvaldo de Assis 149.867.874-20
3º Sgt PM 14639-0 Roberto Clementino da Silva 292.912.324-91
3º Sgt PM 15959-0 Ivaldir Ferreira da Silva 126.733.074-00
3º Sgt PM 20673-3 José Laudiço da Silva 375.078.934-72
3º Sgt PM 30479-4 Ademir Fernandes da Silva 670.532.384-15
3º Sgt PM 950468-0 José Henistayne da Silva 818.168.714-00

Cb PM 14324-3 Givanilson J. da Silva Almeida 217.435.254-00
Cb PM 15613-2 Geraldo Vieira da Silva 270.989.154-91
Cb PM 12568-7 Antônio Mendonça de Araújo 142.567.544-15
Cb PM 31641-5 Gutemberg H. de Oliveira 590.691.554-00
Cb PM 22130-9 Ivanildo José da Silva 252.755.504-72
Cb PM 22980-6 Djalma Honorato da Silva Filho 582.094.334-15
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Sd PM 26365-6 James Miguel Ferreira de Souza 464.130.224-34
Sd PM 29027-0 Israel Correia Pinheiro 400.517.224-53
Sd PM 26841-0 Edvaldo Soares Serafim 547.196.404-78
Sd PM 29390-3 Sandoval Figueiredo da Silva 557.340.734-15
Sd PM 31635-0 Edson Araújo dos Santos 547.297.694-49
Sd PM 910092-0 Joel Lucas da Silva 519.938.874-34
Sd PM 930736-2 Joselino Carlos de O. e Silva 692.491.134-04
Sd PM 103350-6 Rosângela Maria dos Santos 034.501.274-70
Sd PM 103685-8 Cíntia S. da Rocha Carvalho 836.772.084-91
Sd PM 103581-9 Waleska dos Santos Nascimento 041.344.754-57
Sd PM 104031-6 Nyedja Medeiros Chaves 882.154.154-15
Sd PM 104584-9 Márcio Ébano Xavier André 905.251.164-00
Sd PM 104611-0 Anderson Targino Liberal 008.255.564-81
Sd PM 104926-7 Maria Suzete da Silva Beserra 030.111.724-44
Sd PM 105069-9 Michelle Adriane de Siqueira 022.481.714-04

Art.  2º  -  Esta  Portaria  entra  em  vigor  a  partir  da  data  de  sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

(Transcrita do DOE nº 083, de 05 MAI 2007)

--oo(0)oo--

Nº 085, de 04 MAI 2007

O Diretor Presidente do Departamento de Estradas e Rodagem do 
Estado de Pernambuco, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 
30.257, de 12 MAR 2007 – Anexo I, Cap. III, Inciso V,

Considerando o disposto no § 4º, do Art. 280 da Lei nº 9.503, de 23 
SET 97 (Código de Trânsito Brasileiro);

Considerando os termos do Convênio nº 034/99, de delegação de 
competências, celebrado entre este Departamento de Estradas e Rodagem do 
Estado de Pernambuco – DER/PE e a Polícia Militar de Pernambuco – PMPE;

Considerando os termos do 1º Termo Aditivo ao referido Convênio 
nº  034/99,  que  implanta  o  Plano  de  Operação  nº  CPI/004/2003,  visando  a 
execução  do  Policiamento  de  Trânsito  Rodoviário  pelas  OME/CPI  nas 
Rodovias Estaduais, localizadas na área de sua circunscrição, 

R E S O L V E:

Art.  1º  -  Designar  os  policiais  militares  lotados  nas  respectivas 
OMEs, a seguir descriminados para atuarem como Agentes da Autoridade de 
Trânsito na malha Rodoviária do Estado de Pernambuco, com poderes para 
autuar e aplicar as medidas administrativas cabíveis por infração ao Código de 
Trânsito Brasileiro (Lei nº 9.503/97).
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R E S O L V E:

I – Designar o  Maj PM Mat. 17372-0/BPRv, João da Silva Neto, 
em substituição ao Maj PM Mat. 1858-9/3ª EMG, Alexandre Carneiro Gomes 
de  Melo para  proceder  a  Inquérito  Policial  Militar  em  torno  dos  fatos 
constantes do seguinte documento: 

- Of. nº 257/DP-4, de 14 FEV 2007 e Of. nº 1413/PIP, de 17 OUT 
2006 e anexos, versando sobre irregularidades no pagamento da Gratificação 
de Incentivo a servidores militares estaduais inativos.

II – Contar os efeitos desta Portaria a partir de sua publicação.

7.0.0.   ACÓRDÃOS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO  ESTADO  DE
             PERNAMBUCO

ACÓRDÃO T.C. Nº 1579/07 - EMENTA:  Pedido de Rescisão 
conhecido  por  atender  aos  pressupostos  de  admissibilidade.  No  mérito, 
provido. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo T.C. nº 0604953-9. 
Acordam à unanimidade os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado, nos 
termos do voto do Relator, que integra a presente Decisão, considerarndo o 
Parecer MPCO nº 030/07, nas fls. 15 a 23 dos autos, em conhecer do presente 
pedido  de  rescisão,  por  atender  aos  pressupostos  de  admissibilidade,  e,  no 
mérito,  dar-lhe  provimento  para  reformar  o  Acórdão  TC  nº  673/2006  e 
considerar ilegal a Portaria-FUNAPE nº 2607/2005, do Diretor Presidente da 
Fundação  de  Aposentadorias  e  Pensões  dos  Servidores  do  Estado  de 
Pernambuco – FUNAPE, publicada no Diário Oficial do Estado em 06 DEZ 
05,  de  interesse  de  Lindinaldo  Nunes  de  Souza,  por  não  contemplar  a 
incorporação  da  gratificação  de  motorista,  bem  como  por  ter  fixado  os 
proventos  do  interessado  com  base  na  Graduação  de  Cabo  PM,  quando 
deveriam ser de Terceiro-Sargento PM. Ainda, conceder o prazo de 30 dias, 
contados da publicação desta deliberação, para que a FUNAPE edite novo ato, 
contemplando a Gratificação de Motorista e fixando os proventos com base na 
Graduação de Terceiro-Sargento PM.
 
Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão.
Recife, 15 MAI 2007.
Conselheiro Romeu da Fonte - Presidente
Conselheiro em exercício Marcos Flávio Tenório de Almeida - Relator
Conselheiro Carlos Porto
Conselheira Teresa Duere
Conselheiro Valdecir Pascoal
Conselheiro em exercício Ruy Ricardo Harten Júnior
Fui presente: Dra. Maria Nilda da Silva - Procuradora Geral

(Transcrito do DOE nº 090,  de 16 MAI 2007)
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Art. 2º - Autorizar os Agentes acima mencionados a efetuarem o 
recolhimento de veículos ao depósito,  para que sejam aplicadas às medidas 
administrativas e penalidades cabíveis;

Art.  3º  -  Esta  Portaria  entra  em  vigor  a  partir  da  data  de  sua 
publicação.

(Transcrita do DOE nº 083,  de 05 MAI 2007)

6.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL

Nº 759, de 18 MAI 2007 

         EMENTA: Designa Oficial para Proceder a Inquérito Policial 
                   Militar 

O Comandante Geral, no uso de suas atribuições e tendo em vista o 
disposto no Art. 7º, alínea “h” e no Art. 10, alínea “b” do Código de Processo 
Penal Militar,

R E S O L V E:

I  –  Designar  o  Maj  PM  Mat.  1860-0/16º  BPM,  Mardenny 
Cavalcanti Maia, para proceder a Inquérito Policial Militar em torno dos fatos 
constante do seguinte documento: 

Relatório e Solução de Inquérito  Policial  Militar  que teve como 
Encarregado o  Maj PM Mat. 1805-8, Israel Alves Barbosa Júnior e que teve 
origem na Portaria do Comando Geral n° 470, de 31 MAR 2006, publicada no 
Boletim Geral Reservado nº 014, de 06 ABR 2006 em cumprimento ao item IX 
da respectiva Solução.

II – Contar os efeitos desta Portaria a partir de sua publicação.

--oo(0)oo--

Nº 760, de 18 MAI 2007

        EMENTA: Substitui Oficial para proceder a Inquerito Policial 
                            Militar 

O Comandante Geral, no uso de suas atribuições e tendo em vista o 
disposto no Art. 7º, alínea “h” e no Art. 10, alínea “b” do Código de Processo 
Penal Militar,
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BPRv
Posto Mat. Nome CPF

Cap PM 930035-0 Alessandro S. da Mata Ribeiro 919.548.604-63
1º Ten PM 950726-4 Sérgio André de Souza Leão Cintra 856.283.104-25
1º Ten PM 970024-2 Wagner Ximenes Ferreira 921.541.744-34
1º Sgt PM 23880-5 Everaldo Taumaturgo de Azevedo 223.880.014-04
2º Sgt PM 930416-9 Emerson Cardoso da Silva 741.873.764-53
3º Sgt PM 18291-5 Carlos Alberto Marques da Costa 305.774.033-00
3º Sgt PM 24267-5 Esdras de Melo Silva 301.333.354-53
3º Sgt PM 950468-0 José Henistayne da Silva 818.168.714-00

Sd PM 22561-4 Domingos Sávio Bezerra 421.676.714-15
Sd PM 24154-7 Aylton Barbosa dos Santos 301.329.594-53
Sd PM 24172-5 Ilton Antunes de Oliveira Júnior 388.995.904-00
Sd PM 29219-2 Edvaldo Abreu da Silva 622.628.154-53
Sd PM 29280-0 Abraão da Silva Ribeiro 631.227.074-20
Sd PM 30101-9 José Cândido Cavalcante 731.769.829-53
Sd PM 30193-0 Fernando Ferreira dos S. Júnior 542.464.404-00
Sd PM 31023-9 Josué Alves Barreto 464.815.084-87
Sd PM 31658-0 Oziel Gonzaga da Silva Júnior 795.812.264-00
Sd PM 930242-5 Ivan Roque da Silva 625.694.064-49
Sd PM 930246-8 Samuel Pinto de Almeida 833.597.884-00
Sd PM 930991-8 Fábio José da Silva 898.773.734-91
Sd PM 950149-5 Wilde Welber Soares 019.731.994-75
Sd PM 950478-8 Mário Bento dos Santos Júnior 641.414.894-68
Sd PM 980412-9 José Melo da Silva Júnior 024.410.814-54
Sd PM 980595-8 William da Costa Brito 670.364.574-49
Sd PM 102941-0 Simone Duque da Silva 009.924.734-89
Sd PM 103079-5 Marcos Romão dos Santos 046.209.544-46
Sd PM 104468-9 Júlio César Pereira de Souza 041.563.564-00
Sd PM 23178-9 Edmilson Cipriano da Silva 378.060.174-53
Sd PM 30101-9 José Cândido Cavalcanti 731.769.824-53
Sd PM 31889-2 Edivaldo Caetano da Silva 680.314.594-87
Sd PM 104815-5 Alan Paes da Silva 890.443.474-20

4º BPM – Caruaru
Posto Mat. Nome CPF

Sd PM 920632-9 Nilson Pereira de Brito 728.812.084-87
Sd PM 980626-1 Marlon Saulo de Lima 993.189.704-04
Sd PM 980625-3 Luciano Teixeira da Silva 849.254.854-15

9º BPM – Garanhuns
Posto Mat. Nome CPF

Sgt PM 940713-8 Luiz Carlos Alves Serapião 008.476.647-67
Sd PM 28491-2 Francisco Dantas Pereira 450.186.854-68
Sd PM 31897-3 Itamar da Silva Torre 728.306.384-68
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